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Parecer n" 24, de 2017.

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo

Anteptoieto de Lei no 94, de 2077, que a:utoriza a doação de imóvcl ao Ministério da Justiça e

Segurança Pública - Delegacia de PolÍcia Federal em Iioz do Iguaçu, e dá outras providências.

Autotia: Poder Executivo Municipal.

Relatot: Vereador Romulo Quintino/PSl

Parecet Favorável

I. DO REI.ATÓRIO

voto favoÍável à aprovagão do Pto

I Lti"t

como relator da matéria, manifesto meu

17.

&

Chegou para anáüse e emissão de parecer desta Cornissão o Projeto de Lei n" 94, de 2017, que

astoriza a doação de imóvel ao Ministério da Justiça e Segurânça Púbüca - Delegacia de Polícia Federal

em Foz do lguaçu, e dá outras proüdências.

Basicamente, esse Anteptojcto de Lei propõc que seja desafetado da condição atual, passando

a set classificado como bem dominical, o Lote urbano no 5-C, da quadta n" 392-H, da Planta Geral,

com ârea de 10.411,97,00 m2, situado na Avenida Âssunção, no 1355, nesta Ciclade e Comarca de

Cascavel, ficando o Poder Exccutivo Municipal autorizado a doar esse imóvel ao Ir{inistétio de Justiça e

Segurança Pública - Delegacia de Polícia Fedetal em Foz do Iguaçu, Estado do Pattná.

rr. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Na forma do disposto no Ârt. 37, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, Íela;to a

presente proposição, que cumprindo os pÍâzos regimentais, passo a cxpot meu voto, pâra análise e

deüberação dos demais membros dcsta Comissão. E, conforme o Âtt. 40 desse mesmo tegimento,

üataÍemos dos juízos de conveniência e oportunidade da proposição.

Realizada ânálise quanto ao mérito, entendo que o ptoposto pelo Projeto de Lei no 94, de

2017,vem de enconúo ao interesse público, urna vez que será dcstinado à construção e instalação de

eqüpamento de segutança pública.

Por isto e por havet conveniência oportunid de,

o

mulo Qui
Vereador/PSL

Presidente
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III.VOTo E PARECER oe conalssÃo

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totaüdade dos seus membros, 
^c 

ta o voto do

eminentc relator e manifesta pelo Parecer Favotável ao Projeto de Lei n" 94, de 2017,

À
íl

o u Io uln tino
Vereador/PSL

Presidente

Jai a

Vereador/PODEMOS
Secretário

Ca
re r

Comissão de Viação, Obtas Públicas e Urbanismo

Cascavel, 16 de agosto de 201,7
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